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Ao Excelentíssimo Senhor 

Vereador CLÓRIS PASQUALOTTO 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

SOLICITA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
DE ERNESTO GIOVANNI BIANCHI 

O Vereador VOLNEI TESSER, abaixo subscrito, na 

qualidade de Vice-Líder da Bancada do Partido Progressista Brasileiro 

PPB, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência para em cum- 

primento a Lei Municipal n(2 2.346, de 05 de maio de 1994, a qual 
	

RE 

GULAMENTA A DENOMINAÇÃO DE VIAS E OBRAS PÚBLICAS ", encaminhar o in-

cluso Projeto de Lei, acompanhado por toda a documentação exigida pe- 

la Lei acima mencionada, para apreciação e deliberação dos 	Senhores 

Vereadores desta Casa Legislativa. 

A justificativa da homenagem ora pretentida, 

deve-se ao fato de que além da via pública não ter denominação, o ho-

menageado era proprietário das terras onde encontra-se a referida via 

e seus herdeiros, continuam residindo no local e possuem estabeleci-

mento industrial, preservando suas raizes. 

A participação do homenageado nas importantes 

e relevantes decisões da Comunidade, fizeram com que hoje, a localida 

de do BARRACÃO tivesse um próspero e acentuado crescimento, além de 

grande destaque na Sociedade Bento-gonçalvense. 

Nestes termos. 

P.Deferimento. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2001. 

 

 

Vereador VOLVEI TESSER 
nce-Líder do PPB 
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Presidente  ESTADIO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonça yes 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI NO 001 , DE 20 DE MARÇO DE 2001. 

"DENOMINA VIA PÚBLICA" 

Art. 1Q - É denominada de RUA ERNESTO GIOVANNI BIANCHI, a 

a passagem sem saíde da Rua Avelino Signor, de-

fronte a Ferraria Quaju, localidade do Barracão, neste Município. 

Art. 2Q 
	

No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executi 

vo, através do órgão responsável, providenciará 

a colocação de placa indicativa, onde fará constar o nome do homena-

geado. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

DARCY PO Z ZA 
Prefeito Municipal 

Vereador 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE BENTO GONÇALVES 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES — 1.0 DISTRITO 

i0 ('13  meai' 
ODITO N. 3°285 ., — 

Eugênio icilio Bertolini 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIFICO que a fls.  179/V,do  livro n.° c/  17— 	de Regisctoic':o'd:ocG:--°12‘  BITOS foi 
lavrado o assento de 	wERMSTO TUMHI" 

	 ,falecido(a)  15  	de 	J.MIRO 	de 19  57— 
à,3  24 

 

horas, em  Linha Palmeira, neste Distrito 

  

   

do sexo 	MaUlairlA 	 profissão 	uricultor 

natural de  ste Egtado,  
residente e domiciliado(a) 	na r ferida Linha  

com  clnquenta e oito-58—  anos de idade, estado civil  casado neste Ofício, 
com Argentj.na Menegptto, 

Filho(a) de  "J°21'°  
dc profissão    natural de 	  

residente 
e  de  Da.  "LUizr..), Luche se Bianchi. '1 , 
de profissão     natural de 	 9.80 

	  residente 	  flecida-- 

Foi declarante  —Angelo Bianca— 

sendo o atestado de óbito firmado pelo Dr.  Benjamim°  

 

que deu como cansa de morte —Derr  ame  cerebrall de— 

  

vido 	arterio,,solerosc..— 1ilhos—álberto; Hermes; 1 
	

maioresl e, 

oro falecido-- 

menor— Ruistrolavrado em 15/01/19.57--12 B/11;f1s.11/v;as.n2 

77, diste Ofício.— 

na mesma Linha— N;,o deixou netos her— e o sepultamento feito no cemitério 	 
deiros e testamento— Deixou bens- 

O referido é verdade e dou fé. 
Bento Gonçalves, 	05... de 	dezembro 

 

de 19 Vre.wwww... 
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O OFICIAL 

-- Eugênio hino Bertolini 
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kazos  

NASCIMENTO N. 491  

177v. 	 16 CERTIFICO que a fls. 	  do livro nQ A/ 	  de nascimento 

consta o de 	Ernesto Giovanni Bianchi 

nascido(a) aos dezenove —19— de agosto 

 

de mil 

 

xxxocom~  oitocentos e noventa e nove —1899- 

	 ,às 	5:00 	horas. 	neste distrito 

do sexo masculino , 	de Bianchi Giovanni, ital*ano, 	 lavra- 

dor e de Luchese Luigia, residentes na Linha Palmeiro, neste dis-

trito. 

Avós paternos:  Bianchi Angelo e Cigognini Angela. 

Avós maternos: Luchese Antonio e Ermenegilda Rosset. 

Declarante: 
o pai. 

Registro lavrado a 	 21 de agosto 	 de f°  1899:  

O referido é verdade e dou fé. 
9 

de 	  de 199 	 
23 

Bento Gonçalves, 	 
abril 

Oficial 
Eugênio Icilio Bertolini EVERTON BERToLIN Oficial Ajudante 

9i22,72.22.17.1.3.7=0Tr".17711101~EPIEVI,TrInIr• 



s. 

\Sr.) 	 ti  - 

"N.•  k.  
\r".\> 

°tk.,»  • f1-e'vette,C;,41.,, 

, 	- 

5,NN, 

)'\‘ 
\-4-s 
r‘' 



IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 
VOLNEI TESSER, Processo n° 9166 de 06/12/00, certificamos que a passagem sem 
saída da rua Avelino Signor, defronte a Ferraria Quaju, não possui denominação 
oficial e que o homenageado "ERNESTO GIOVANI BIANCHI" não nomina Via Pública 
no Município de Bento Gonçalves. 

O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Bento Gonçalves, 05 de Janeiro de 2001. 

VALDIR POSSAMAI 
DIRETOR DO IPURB 

Processo n° 9166de 06/12/00. 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
certidão48. 



INDICAÇÃO PRA DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

LOCAL DA VIA: Baínto Batkacão, TAaveua da Rua. Ave/ no Sígnox 

S-c tuada em tewta4 doadá4 pe/a Famtilía Bíanchí. 

NOME SUGERIDO PARA A RUA: Rua. Exne4to Gíovanní Bíanchí 

BREVE HISTURICO: 

EAnuto Gíovanni Bíanchí, nacído em 19 de agosto de 1899, no Battacao, e 6a-

lecído em 14-01-1957, ao4 57 anos de .idade. Ag/acuam, .6ílho de Gíovanní 

Bíanchí e Luígía Luchem, destacou-4e como lidek comunítatío, auxílíando u,-

Ixemaneília na con4txucão da ígneja local, devído ao igAte upíhíto empreende 

dor e a líj peculíat dos ímígtante4 ítalíano4. 





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER N2 027 

Processo 049/2001 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei do Vereador Vol-

nei Tesser que denomina via pública (Ernesto Giovanni Bianchi). 

O Projeto vem acompanhado de toda a docu-

mentação exigida pela Lei Municipal n2  2.346, de 05 de maio de 1994, 

a qual "Regulamenta a denominação de vias e obras públicas". 

Assim do ponto de vista jurídico, não ve-

mos impedimento para a tramitação e votação do Projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e seis di 

as do mês de março de dois mil e um. 

Assessoria Jurídica: 

Mod. CM - 27 



Presidente 

t.- 
Verea 	7AURI p 

VicerlPré 

Vereador 	O DE PARIS 

A COMISSÃO CerriAtLit"AÀÀW k)  - 	I 
.."1111E115  

FLS N.o 

SALA F€RNANDO 4RRARI - EM 

      

      

Secretário Geral 	
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 049 / 2001 

AUTOR: VEREADOR VOLNEI TESSER 

ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após pro 

cederem análise do Processo 049/2001, que denomina via pública (Er 

nesto Giovanni Bianchi), exaram o seguinte parecer: 

O Projeto visa denominar uma via pública 

deste Município. O Projeto possui condições para tramitação e vota 

ção, pois atende os dispositivos da Lei Municipal n2 2.346/1994. 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e sete di 

as do mês de março de dois mil e um. 

Vereador MARIO GA RDO 

Membro Efetivo 



Sala das Ses/.5, aos vinte e sete dias do mês de 

março do ano de dois mil e' um 

Vereador CARL POZ 

P esi4n 

Vereador 'VAR L. CASTAGNETTI 

icepre ide te 

Meáro Efetivo 

Vereador'V R 'RUBBO 

A SOMISSÃO 	 .)›e-A-Lr 

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

FLS N.° 

        

        

   

Secretário Geral 

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.0:049 / 2001 ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA 

AUTOR: VEREADOR VOLNEI TESSER 

RELATOR: Vereador 

Parecer OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚ-

BLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, após proceder a análise do projeto de 

lei em apreço, que "Denomina via pública" (Ernesto Giovanni Bianchi) 

é de parecer favorável a sua aprovação, pois o mesmo preenche a tée 

nica legislativa e encontra-se devidamente instruido com os documen 

tos necessários à sua propositura. 
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